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Macaé, 15 de agosto de 2021

Ofício Digital Nº: 10942/2021


Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação nº 1791/2021


Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 10/08/2021, a Indicação
Nº1791/2021, cuja autoria coube aos Vereadores Michel Artuhr Faria Vicente e Carlos Augusto
Garcia Assis, solicitando que através do órgão competente da Administração Pública Municipal, tendo
em vista que por força do o Art. 70 da Lei Complementar Nº 196/2011, PCCV dos Servidores
Municipais, os Auxiliares de Serviços Escolares, que compõem o Quadro de Profissionais do
Magistério do Município de Macaé, indica ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo
Municipal, que seja concedido, período de "RECESSO" aos ASEs, coincidente com o dos professores
da rede municipal.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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